
Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul

Estado do Rio Grande do Sul

EDITAL N°  02/2020 – PREGÃO PRESENCIALO  Prefeito Municipal de Paraíso do Sul – RS, no uso de suas atribui-ções, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14h00min (horáriode Brasília/DF), do dia 18 de março de 2020, na Secretaria de Administração, locali-zada na Rua Max Retzlaff, nº 150, Centro, Paraíso do Sul/RS., se reunirão o Pregoeiroe a Equipe de Apoio, designados em Portaria, com a finalidade de receber propostase documentos de habilitação, objetivando a aquisição de material hidráulico confor-me descrição abaixo,  processando-se essa licitação nos termos da  Lei  Federal  n°10.520 de 17/07/2002, e do  Decreto Municipal n° 59/2007 de 28/11/2007, comaplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de Licitações), sendo a presen-te licitação na modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço dolote. 1 – OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto desta licitação é aquisição de materiais para construção de redes deabastecimento de água no interior do município de Paraíso do Sul – RS, compreen-dendo os objetos abaixo relacionados:LOTE ÚNICO
01) 5.300 tubos PEAD 50MM (PN12,5) PE 80 (azul), Padrão CORSAN;02) 4.800 tubos PEAD 32MM (PN12,5) PE 80 (azul), Padrão CORSAN;03) 1.200 tubos PEAD 20MM (PN 10) PE 80 (azul) NBR15561, padrão CORSAN;04) 05 TEE de Compressão p/PEAD PN 16 50x50x32;05) 05 TEE de Compressão p/PEAD PN 16 40x40x32;06) 50 União de Compressão PEAD PN 16 50MM;07) 20 União de Compressão PEAD PN 16 32MM;08)10 União de Compressão PEAD PN 63MM;09) 50 União de Compressão PEAD 20MM;10) 50 Colar de Tomada de Compressão com travas PEAD 50MM x 3/4;11)30 Colar de Tomada de Compressão com travas PEAD 32MMx1/2;12)01 Caixa de Água de Polietileno PN 16 - 20.000 litros.2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item7. deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habi-litação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respec-tivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:

1



AO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL – RSEDITAL N° 02/2020 – DE PREGÃO PRESENCIALENVELOPE N° 01 – PROPOSTAPROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO)AO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL – RSEDITAL N° 02/2020 – DE PREGÃO PRESENCIALENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃOPROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO)3– DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:3.1.  A  licitante  deverá  apresentar-se  para  credenciamento  junto  aoPregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procura-dor regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será oúnico admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.3.1.1.  A identificação será realizada, exclusivamente, através da apre-sentação de documento de identidade.3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item3.1. deverá ser apresentada fora dos envelopes.3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:A)  se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário,sócio ou assemelhado, deverá apresentar:a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devida-mente registrado;a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando desociedade comercial ou de sociedade por ações;a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoriaem exercício, no caso de sociedade civil;a.4)  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderespara exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e paraprática de os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou socie-dade estrangeira em funcionamento no País;a.5) registro comercial, se empresa individual.B) se representada por procurador, deverá apresentar:b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a fir-ma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos noart. 654, § 1°, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todasas pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a in-dicação de amplos poderes para dar lance (s) em licitação pública; ou
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b.2)  carta de credenciamento outorgado pelos representantes legaisda licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação depropostas e para prática de os demais atos inerentes ao certame.Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de man-dato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como repre-sentante legal da empresa.Observação 2:  Caso o contrato social ou o estatuto determinem quemais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representanteda empresa, a falta de qualquer um invalida o documento para os fins deste procedi-mento licitatório.3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar inten-ção de recorrer, é obrigatório o licitante fazer-se representar em todas as sessõespúblicas referentes à licitação. Caso não haja representante legal credenciado, a em-presa não será desclassificada, fica, porém, impedida de participar dos lances nascondições previstas neste edital.3.5 – A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nosart. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinadosnos itens 6.15 à 6.18 e 7.8, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, nomomento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadracomo microempresa ou empresa de pequeno porte ou Certidão de enquadramentono Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pelaJunta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº103/2007. 3.5.1 – As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário ante-rior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais),gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 dedezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.8, deste edital, conforme odisposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apre-sentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento,  declaração, firmadapor contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima.4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:4.1.  No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, napresença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, oPregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes n°s 01 – PROPOSTA e 02 – DOCU-MENTAÇÃO. 4.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acimareferidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quaisdeverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação deofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formu-lação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certa-me; b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem os requisitos de ha-bilitação, conforme ANEXO I.
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5 – DA PROPOSTA DE PREÇO:a) Proposta financeira em 01 (uma) via, devendo conter os seguintes dados:razão social da empresa, descrição completa do (s) bem (s) ofertado (s), fabricante,preço unitário e total, em moeda corrente nacional, sem qualquer forma de reajuste,local, data, nome e assinatura. Frete e descarga do (s) bem (s) por conta da empresavencedora. Valor máximo admitido R$ 160.230,82 (cento e sessenta mil duzentos e trinta reaise oitenta e dois centavos).Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constan-tes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadasas demais, se houver, também em eventual contratação.  a.1) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentesa materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigaçõesrelativas a salários, previdência social, tributos, contribuições, seguros, material deconsumo, frete e descarga por conta da empresa vencedora, lucro e tudo mais quefor necessário até a entrega ao Município. b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostasconforme § 3º do Artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações;5.1 – Caso a empresa proponente não identifique na proposta financeira oprazo constante na letra “b” do item 5, será considerado como aceito o especificadono mesmo. 6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos nesteedital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 %(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos,na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições defini-das no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximode 03 (três),  oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam ospreços oferecidos em suas propostas escritas.6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aosrequisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentaremnovos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir daautora da proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescentede valor, até a proclamação da vencedora.6.4.  Caso duas ou mais  propostas iniciais apresentem preços iguais,será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que forconferida a palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.
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6.5.1.  Dada à palavra a licitante, esta disporá de 01 min (um minuto)para apresentar nova proposta.6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital.6.8.  O  desinteresse  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocadapelo Pregoeiro,  implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva  e,  conse-quentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o últimopreço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação daspropostas. 6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a con-formidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado paraa contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente paraque seja obtido preço melhor.6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convoca-das pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar no-vos lances. 6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordocom o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da propostade valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de cus-tos, decidindo motivadamente a respeito.6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propos-tos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço uni-tário por item, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as espe-cificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a)  não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b)  forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;                   c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que nãoatenderem aos requisitos do item 5;                         d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem pre-ços manifestamente inexequíveis.Observação:  Quaisquer inserções  na proposta  que visem modificar,extinguir  ou criar direito,  sem previsão no edital,  serão tidas  como inexistentes,aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convoca-tório. 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vanta-gens não previstas no edital.6.15.  Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada,contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propos-tas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da docu-mentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
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6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional,devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previa-mente junto ao Setor de Licitações e Contratos deste Município, conforme subitem17.3 deste edital.6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será mar-cada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmoato, os licitantes presentes.7 – DA HABILITAÇÃO:Para fins  de habilitação neste  pregão,  a  licitante  deverá apresentardentro do ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos:7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) registro comercial, no caso de empresa individual;b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhadoda ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi-do pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);7.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRAa) Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a data fi-xada do documento.
7.3. REGULARIDADE FISCALa) prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Município, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida-de;b) prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal, consistente na apre-sentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federale da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, Procuradoria-Geral da Fa-zenda Nacional e relativa à Seguridade Social (INSS);c) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da ju-risdição fiscal do estabelecimento licitante;d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).e) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho atra-vés da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro de seu período devalidade.
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              7.4. Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitarou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e doDistrito Federal, conforme ANEXO IV;                  7.5. Declaração, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do arti-go 7º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, de que não possuem no quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoi-to) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezes-seis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme ANEXO II;           7.6. Os documentos constantes dos itens 7.1 a 7.5 deverão ter validadepara a data de abertura do Pregão Presencial, devendo ser apresentados em origi-nal, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do município ou publica-ção em órgão da imprensa oficial, neste último caso, apresentados em original ou có-pia autenticada na forma acima prevista. Serão aceitos documentos gerados eletro-nicamente, condicionados a verificação de sua validade.          7.7. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poderdo Pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação,devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sobpena de inutilização do envelope.8 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:8.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelopregoeiro sempre que não houver recurso.8.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridadecompetente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponen-te  vencedor pelo  pregoeiro,  ou,  quando houver  recurso,  pela  própria  autoridadecompetente.
9   –     DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  9.1.  Tendo a licitante manifestada motivadamente, na sessão públicado pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos paraapresentação das razões de recurso.9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresen-tadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficarão intimadas para,querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) diascorridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vistaimediata do processo.9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da mo-tivação, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recur-sos.
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9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da-quela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo,neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadoda subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causaà demora. 10 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DE CONTRATO:10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocaráa vencedora para, em 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato, sob pena de decair dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, umavez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante otranscurso do respectivo prazo.
11    –     DA ENTREGA:                11.1 –  A entrega integral dos materiais deverá ser efetuada em até  15(quinze) dias úteis, tendo como local a Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, naAvenida Tiradentes, n. º 734, em Paraíso do Sul/RS, sem ônus de frete, sendo a descar-ga por conta da empresa vencedora.12 – DO RECEBIMENTO:               12.1 –  O recebimento acima será efetuado pela Secretaria Municipalde Obras e Trânsito, na forma prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Artigo 73da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.12.2 – Verificada a desconformidade dos materiais, a licitante vence-dora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) diasúteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.12.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue juntocom o seu objeto. 13 – DAS PENALIDADES:13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de partici-pante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujei-tas às seguintes penalidades:a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspen-são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e mul-ta de 10% sobre o valor estimado da contratação;b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamentodo certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração peloprazo de 2 anos; 
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c)  deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar):suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;d)  inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito de licitar econtratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valorcorrespondente ao montante não adimplido do contrato;e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e con-tratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atua-lizado do contrato;f) causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execuçãocontratual:  declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito delicitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.  g) quando houver atraso injustificado na entrega dos equipamentospor culpa da contratada, a multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia deatraso, incidente sobre o valor total contratado. h) quando não corrigir deficiência ou não trocar a mercadoria quandosolicitada pelo Contratante, será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre ovalor total contratado.                13.2. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  serádescontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Contratante  ou  ainda,quando for o caso, cobrada judicialmente.                             13.3. Quando  a  contratada  motivar  rescisão  contratual  seráresponsável pelas perdas e danos decorrentes para com a Contratante. 13.4.  As  penalidades  serão  registradas  no  cadastro  da  contratada,quando for o caso.13.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquantopendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornece-dor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.14 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:14.1 – O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazen-da e Planejamento em duas parcelas iguais e consecutivas, sendo a primeira até 15(quinze) dias da efetiva entrega dos materiais e a segunda em 30 (trinta) contadosdo pagamento da primeira,  mediante apresentação de nota fiscal emitida pela em-presa. 15 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS:             Os preços do presente Contrato não sofrerão reajustes, conforme parágrafo1º do artigo 28 da Lei federal nº 9.069, de 29 de junho 1995.
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16 – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financei-ro inicial do contrato será por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, incisoII, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações;17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:                    17.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer, ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.17.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plenae total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nosartigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.17.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licita-tório devem ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para aabertura da sessão pública, pelo telefone (55) 3262-11-22/10-32/15-00.17.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirácom base na legislação em vigor.17.5. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferên-cia de responsabilidade do CONTRATADO.17.6. Ocorrendo decretação de  feriado ou outro  fato  supervenienteque impeça a realização desta licitação na data mencionada anteriormente, o eventoserá automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário, independentemente de nova comunicação.                   17.7. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por con-ta da seguinte dotação orçamentária; 09.01 – Secretaria Municipal de Obras e Trân-sito – 2054 – Redes de Água – 449051 – Obras e Instalações (306).17.8. O Município de Paraíso do Sul – RS se reserva ao direito de anu-lar ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
17.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Agudo – RS para nele serem di-rimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de ou-tros ainda que privilegiados.
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17.10. Integram este Edital de Pregão Presencial:            ANEXO I – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação               ANEXO II – Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII,do art. 7º da Constituição Federal.ANEXO III – Credenciamento.                  ANEXO IV – Declaração de Idoneidade.                   ANEXO V – Minuta do Contrato.                  Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul, 04 de março de 2020.

ARTUR ARNILDO LUDWIGPrefeito Municipal
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“MODELO – ANEXO I”
EMPRESA:CNPJ/MF N° DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, que atende-mos todos os requisitos de habilitação do processo licitatório na modalidade dePregão Presencial, Edital nº 02/2020.
             Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
              ..........................................., em........de..........................de 2020.

1.
Nome completo e assinatura do (a) representante legal da empresa. 

ANEXAR LADO DE FORA ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA
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ANEXO II
EMPRESA:CNPJ/MF N°ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, em cumpri-mento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal combinadocom o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de que não possuímos em nosso quadrofuncional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em um trabalho noturno, perigo-so ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvona condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
Razão Social:..........................................., em........de..........................de 2020.

Nome completo e assinatura do(a) representante legal da empresa. 
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ANEXO III
EMPRESA:
CNPJ/MF N°
ENDEREÇO: CREDENCIAMENTO

Pelo  presente  credenciamos  o  (a)  Sr.(a)   ............................................................................,  portador  da  Cédula  de  Identidaden° .............................., expedida pela ..................., CIC N°.....................................para participarem  procedimento  licitatório,  consistente  no  PREGÃO  PRESENCIAL  EDITAL  N°02/2020, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento,  noque diz respeito aos interesses da representada.
______________________,  __ de ______________________   de 2020.

Representante legal (NOME/CARGO/ASSINATURA)

ANEXAR LADO DE FORA ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA
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ANEXO IV
EMPRESA:CNPJ/MF N°ENDEREÇO:

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Declaramos, sob as penas da lei,  que  não fomos declarados inidôneospara licitar ou contratar com a Administração Pública. Não havendo fatos impediti-vos de nossa participação no PREGÃO PRESENCIAL, EDITAL n° 02/2020.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

__________________ ,___ de_____________________ de 2020.

Representante legal
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ANEXO V
Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul

Estado do Rio Grande do SulCONTRATO Nº ....../2020.Pelo presente instrumento de Contrato de fornecimento de bens, as partes deum lado o MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL, inscrito no CNPJ/MF 92.000.207/0001-84, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,  Senhor  ARTUR ARNILDOLUDWIG, doravante simplesmente denominado de CONTRATANTE e de outro lado aempresa ...................................... , inscrita no CNPJ/MF sob nº ........................., estabelecidana ................................,  n.º  ...........  –  Município  de..........................,  neste ato representadapelo (a) ......................................, CPF nº................, denominada  CONTRATADA, nos termosda Licitação nº 02/2020, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, que julgou vence-dora a proposta desta, na qual as partes encontram-se vinculadas, resolvem celebraro presente contrato, de conformidade com os dispositivos instituídos pela Lei Fede-ral nº 10.520, de 17.07.2002, Decreto Municipal nº 59/2007, de 28.11.2007, Lei Fe-deral nº 8.666, de 21.06.1993, suas posteriores alterações e demais disposições le-gais pertinentes, aos quais se sujeitam, mediante as seguintes cláusulas e condições:   CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO          1.1 – A contratada, na condição de vencedora de licitação levada a efeito namodalidade de PREGÃO PRESENCIAL – Edital nº 02/2020, obriga-se ao fornecimen-to dos seguintes materiais hidráulicos para a Secretaria Municipal de Obras e Trân-sito, rigorosamente em conformidade com as especificações previstas no Edital:LOTE ÚNICO01) 5.300 tubos PEAD 50MM (PN12,5) PE 80 (azul), Padrão CORSAN;02) 4.800 tubos PEAD 32MM (PN12,5) PE 80 (azul), Padrão CORSAN;03) 1.200 tubos PEAD 20MM (PN 10) PE 80 (azul) NBR15561, padrão CORSAN;04) 05 TEE de Compressão p/PEAD PN 16 50x50x32;05) 05 TEE de Compressão p/PEAD PN 16 40x40x32;06) 50 União de Compressão PEAD PN 16 50MM;07) 20 União de Compressão PEAD PN 16 32MM;08)10 União de Compressão PEAD PN 63MM;09) 50 União de Compressão PEAD 20MM;11) 50 Colar de Tomada de Compressão com travas PEAD 50MM x 3/4;12)30 Colar de Tomada de Compressão com travas PEAD 32MMx1/2;13)01 Caixa de Água de Polietileno PN 16 - 20.000 litros.
1.1.1 – Os itens deverão estar de acordo com as condições e características contidas em sua proposta financeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E DEMAIS EXIGÊNCIAS.
           2.1 – - A entregue dos materiais deverá ser efetuada em até 15 (quinze)dias úteis após convocação, tendo como local a Secretaria Municipal de Obras e Trân-sito, na Avenida Tiradentes, n. º 398 – Paraíso do Sul/RS, sem ônus de frete, sendo aentrega por conta da empresa vencedora.CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO              3.1 – O recebimento dos materiais será efetuado pela Secretaria Muni-cipal de Obras e Trânsito, na forma prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Arti-go 73 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.3.2 – Verificada a desconformidade dos materiais, a licitante vencedo-ra deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) diasúteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.3.3.  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue juntocom o seu objeto. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO4.1.  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total deR$ ……………………………………………. (………………………), referente ao Objeto descrito naCláusula Primeira.           4.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazendae Planejamento em  duas parcelas iguais e consecutivas, sendo a  primeira até 15(quinze) dias da efetiva entrega dos materiais e a segunda em 30 (trinta) contadosdo pagamento da primeira, mediante apresentação de nota fiscal emitida pela em-presa.CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS               5.1 – Os preços do presente Contrato não sofrerão reajustes, confor-me parágrafo 1º do artigo 28 da Lei federal nº 9.069, de 29 de junho 1995.CLÁUSULA SEXTA  – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS               6.1 – A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econô-mico-financeiro inicial do contrato será por acordo entre as partes, na forma do arti-go 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações;CLÁUSULA SÉTIMA Das obrigações sociais, comerciais e fiscais:                                           7.1 – À CONTRATADA caberá:

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obriga-ções sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
1



se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterãonenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõesestabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, emocorrência da espécie,  forem vítimas os seus empregados no desempenhodos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependênciada CONTRATANTE;
c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,relacionadas ao objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexãoou continência; e 
d) Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul-tantes da adjudicação desta licitação.       7.2 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargosestabelecidos no Parágrafo Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pa-gamento à  CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razãopela qual a CONTRATANTE renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidarie-dade, ativa ou passiva, para com a CONTRATADA.CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS                                  8.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará su-jeita às seguintes penalidades:a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção du-rante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cin-co) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa diáriade 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;c)  inexecução parcial  do contrato:  suspensão do direito de licitar econtratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valorcorrespondente ao montante não adimplido do contrato;d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e con-tratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atua-lizado do contrato;e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução con-tratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitare contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % so-bre o valor atualizado do contrato.                           8.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quan-do for o caso.8.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de li-quidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtudede penalidade ou inadimplência contratual.
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL                9.1 – A rescisão contratual poderá ser:            9.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, noscasos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e posteriores al-terações;           9.1.2 – Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processoda licitação, desde que haja conveniência para a Administração;          9.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisãopela Administração, com as consequências previstas no item 8.1, letras “c” e “d”.         9.3 – Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos noart. 78 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.              9.3.1 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 daLei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dosprejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.              9.3.2 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta-rá  as  consequências  previstas  no  art.  80,  incisos  I  a  IV,  ambos  da  Lei  Federal8.666/93 e posteriores alterações.  CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS                                          10.1 –  As  despesas  decorrentes  do presente  Contrato correrão porconta da seguinte dotação orçamentária: 09.01 – Secretaria Municipal de Obras eTrânsito – 2054 – Redes de Água – 449051 – Obras e Instalações (306).CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DOS MATERIAIS  11.1 – Os materiais deverão ter garantia total contra defeitos de fabri-cação.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS               12.1 – A empresa contratada deverá manter, durante toda a execuçãodo contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as con-dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.              12.2 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições con-tratuais, os acréscimos ou supressões em relação ao objeto do presente Edital, naforma prevista no parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e posterioresalterações. 12.3 – A parte Contratada declara ainda estar ciente e conforme comtodas as disposições e regras atinentes a Contratos, contidas na Lei 8.666/93 comsuas alterações, bem como com todas aquelas contidas na licitação, ainda que nãoestejam expressamente transcritas neste instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO         13.1 –  Elege-se o Foro da Comarca de Agudo para solucionar quais-quer  questões  oriundas  deste  Contrato,  renunciando  as  partes  a  qualquer  outroforo, por mais privilegiado que seja. 
E por assim estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente ins-trumento em vias de igual teor e forma e uma só finalidade, com a assinatura deduas testemunhas, após ter sido o Contrato lido e conferido e estando de acordo como estipulado.                        Paraíso do Sul, ...............................

      ARTUR ARNILDO LUDWIG                                                                                 Prefeito Municipal de Paraíso do Sul                                           CONTRATADA              CONTRATANTE                                                                                                                       
Testemunhas:__________________________________

        ______________________________________
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